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         CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ
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_______________________________________________________________________________________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
                           Por este instrumento, de um lado a CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ, neste ato representada por seu Presidente, Vereador MARLON RAMOS TEDESCO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 023.560.750-97, portador da carteira de identidade nº 7088489741, residente e domiciliado à Estrada dos Imigrantes S/N, Alto Rio do Meio, Caraá-RS, doravante denominado de CONTRATANTE; e de outro lado a Empresa VANDERSON DOS SANTOS MACHADO – MEI, com endereço na Rua Lourenço Correia Gomes, Centro, na cidade de Caraá/RS, inscrita no CNPJ sob nº 31.457.067/0001-83, neste ato representada pelo proprietário, o Senhor, Vanderson dos Santos Machado, inscrito no CPF sob nº 016.920.940-76, portador da carteira de identidade nº  2094484272/SJS/II RS, residente e domiciliado na Rua Lourenço Correia Gomes, S/N - Centro, na cidade de Caraá/RS, doravante denominada de CONTRATADA, tem justo e contratado o presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições: 


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A contratada assume o compromisso de transmitir ao vivo pelo Facebook as sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara de Vereadores em áudio e vídeo via streaming em flash, sem limite de ouvintes/telespectadores simultâneos para arquivo e veiculação em Web Site na forma de prestação de serviços. 


CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O contratante pagará à contratada o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) em 03 (três) parcelas mensais e iguais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, de acordo com os serviços prestados no mês anterior, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

1. nota fiscal e/ou fatura correspondente aos serviços realizados, identificando a prestação dos serviços, período de competência e número do respectivo empenho, devendo a nota fiscal e/ou fatura ser emitida em nome da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá; 

2. nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que realizado o serviço, incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento; 


CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
O presente contrato terá vigência por 03 (três) meses a partir de 01 de outubro de 2019 até o dia 31 de dezembro de 2019.


CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão advirão de dotação orçamentária própria. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O contratante se obriga a efetuar o pagamento de acordo com a cláusula terceira do presente contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá, quando solicitados pelo Presidente da Câmara, devem ajudar na elaboração de material e outros trabalhos a serem utilizados nas filmagens.

1. A Mesa Diretora supervisionará a execução dos trabalhos relacionados ao objeto deste contrato, definindo a linha editorial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Uma cópia do arquivo de áudio será armazenada no servidor da Câmara Municipal de Caraá, fazendo parte do arquivo histórico do Poder Legislativo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Serão de inteira responsabilidade da contratada os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o contratante de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda, ficando a contratante livre de qualquer despesa referente ao presente contrato.

2. A contratada assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com perfeição e acuidade. 

3. A contratada assume o compromisso de fazer, na íntegra, a captação de imagens das reuniões da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá, veiculando as gravações no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) na rede mundial de computadores (internet), em web site. 

3.1. Exceto por queda da conexão de internet ou a falta de energia elétrica. 

4. A execução do serviço, a que se refere o objeto deste contrato, deve ser realizada por equipe de profissionais da empresa contratada. 


5. Disponibilizar equipe qualificada para o atendimento pleno do objeto deste contrato, cabendo à Assessoria Jurídica e Presidência da Câmara avaliar o desempenho individual, e a contratante reserva-se o direito de solicitar substituição quando julgar necessário. 

6. Os trabalhos resultantes da execução do objeto deste Contrato serão desenvolvidos na sede da contratante, sendo que, mediante autorização do Presidente da Câmara, poderão ser realizados trabalhos fora da sede. 

7. A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir suas expensas, no total ou em parte, os vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços que são objeto deste contrato. 

8. A contratada deverá manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

9. Todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante deverão ser prestados pela contratada, a qual se obriga a atender prontamente todas as reclamações daquele, mantendo no local dos serviços a supervisão necessária. 

10. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
As omissões relativas ao presente contrato são reguladas pela legislação vigente, na forma do Artigo 65, e seguintes, da Lei nº 8.666/93 e alterações em vigor. 

CLÁUSULA NONA – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO – DISPENSA 
Este contrato reger-se-á conforme disposto no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
1. O não cumprimento parcial ou total do contrato, garantida a defesa prévia, sujeitará às sanções previstas em Lei. 

2. As penalidades contratuais serão: advertência, multa, rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão temporária de participação em licitações. 

3. Essas penalidades serão aplicadas a critério da Câmara de Vereadores e, sempre que aplicadas, serão devidamente registradas. 

4. Serão aplicadas as penalidades: 

4.1. quando houver atraso por culpa da empresa contratada; 

4.2. quando esta paralisar injustificadamente a prestação do serviço; 

4.3. quando houver descumprimento das cláusulas contratuais ou de obrigações constantes no contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 

5. A advertência será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições ou especificações estabelecidas. 

6. A multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso sobre os valores da fatura ou nota fiscal da respectiva prestação de serviço no caso de atraso ou negligência na prestação do objeto deste contrato. 

7. Para qualquer outra infringência contratual, será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total faturado até a data da ocorrência. 

8. A multa de que trata o item 07 (sete) não impedirá a rescisão unilateral do contrato pela Câmara de Vereadores e a aplicação de outras sanções. 

9. Quando a contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos decorrentes para a Câmara de Vereadores. 

10. A suspensão temporária ou declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal será aplicada nos casos de maior gravidade, depois do exame por Comissão especialmente designada pelo Presidente da Câmara. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
O presente instrumento, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão suas eficácias condicionadas à publicação dos respectivos extratos, no mural da Câmara de Vereadores e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por decisão do contratante, por ato unilateral, caso não haja mais interesse por parte do contratante em mantê-lo ou quando ocorrer quaisquer dos casos previstos nos Artigos 77 e 78, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS

 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO:  01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES



UNIDADE:  01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FUNÇÃO:  01 - LEGISLATIVO

SUBFUNÇÃO:  31 – AÇÃO LEGISLATIVA

PROGRAMA:  00.01 - EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA


PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUTENÇÃO SERV. ADMINIST.  CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA

VALOR DA DOTAÇÃO: R$ 31.079,34
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio da Patrulha-RS, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias de igual teor e forma. 


                                                      Caraá, 01 de outubro de 2019. 


                                       __________________________________
                                                             Contratante

                                       __________________________________

                                                             Contratada

Testemunhas

1.____________________________________________________

2.____________________________________________________
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